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Nº. 17/2017____ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA VINTE E QUATRO 

DE AGOSTO DO ANO DOIS MIL E DEZASSETE.  ________________________  

_____No dia vinte e quatro de agosto do ano dois mil e dezassete, no Salão Nobre do 

Edifício dos Paços do Concelho, reuniu a Câmara Municipal de Vila Nova de Famalicão, 

sob a Presidência do Senhor Paulo Alexandre Matos Cunha, com a presença dos Senhores 

Vereadores Luís Fernando Andrade Moniz, José Manuel Leitão dos Santos, Ana Rita 

Peliteiro da Costa, Silvestre Ivo Sá Machado, Leonel Agostinho Azevedo Rocha, Sofia 

Manuela Cadeias Machado Fernandes e Filipa Isabel Queirós Almeida. _____________   

_____Não estiveram presentes na reunião os Senhores Vereadores Mário Sousa Passos e 

José Pedro Carvalho de Macedo Ferreira Sena, que comunicaram atempadamente a 

impossibilidade de estarem presentes e solicitaram a sua substituição. Nessa sequência, e 

dando cumprimento ao estabelecido no nº 2 do artigo 78º e do nº 1 do artigo 79º, da Lei 

nº 169/99, de 18 de setembro, na redação dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, 

foram convocados os candidatos imediatamente a seguir na respetiva lista da coligação 

PPD/PSD.CDS-PP, Filipa Isabel Queirós Almeida e Ana Rita Peliteiro da Costa. _____  

_____Os Senhores Vereadores Ricardo Jorge Costa Mendes da coligação 

PPD/PSD.CDS-PP e Cristiano Costa da Silva, eleito pelo Partido Socialista, não 

estiveram presentes na reunião, tendo comunicado antecipadamente essa impossibilidade. 

_____O Executivo Municipal justificou as respetivas ausências. __________________  

 ______________________________________________________________________  

_____Eram dez horas e cinco minutos quando o Senhor Presidente da Câmara Municipal, 

declarou aberta a reunião. _________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

ANTES DA ORDEM DO DIA: _____________________________________________  



1372 

 

-DADA A NECESSIDADE URGENTE DE APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO, DAS 

PROPOSTAS ABAIXO INDICADAS, O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL SUBMETEU A VOTAÇÃO A ADMISSIBILIDADE DAS MESMAS: _____  

“VOTO DE LOUVOR A ADRIANO NIZ: CAMPEÃO DO MUNDO DE NATAÇÃO, 

NOS 400 LIVRES” _____________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

“VOTO DE LOUVOR A BENJAMIM SILVA: CAMPEÃO NACIONAL DE 

CICLISMO DE ESTRADA, NO ESCALÃO DE MASTERS 60” _________________  

 _____________________________________________________________________  

“VOTO DE LOUVOR A DIOGO ABREU: CAMPEÃO DA EUROPA SUB 17 DE 

HOQUEI EM PATINS”__________________________________________________  

 _____________________________________________________________________  

_______DELIBERADO POR UNANIMIDADE, RECONHECER O CARÁCTER 

DE URGÊNCIA E ADMITIR A INCLUSÃO DAS REFERIDAS PROPOSTAS, NA 

ÁREA DA PRESIDÊNCIA. _____________________________________________  

 ___________________________________________________________________________  

INTERVENÇÃO DO ÓRGÃO EXECUTIVO:____________________ 

O SENHOR VEREADOR SÁ MACHADO, em nome do Partido Socialista, apresentou 

três requerimentos, com os seguintes objetos: _________________________________  

1) Números de contraordenações levantados por incumprimento dos horários dos 

estabelecimentos, como sejam discotecas, cafés, bares e similares; ________________  

2) Número total de notificações feitas por falta de limpeza de terrenos em 2015 e 2016; 

3) Informações sobre o prédio adquirido à família Machado Ruivo no ano de 2002/2003, 

sito na freguesia de Oliveira Santa Maria. ____________________________________  
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Em ato contínuo questionou o Senhor Presidente da Câmara pretendendo saber se o 

cidadão Augusto Alfredo Lima, que anteriormente prestava serviço na condição de 

avençado e agora está a prestar serviço na condição de trabalhador em resultado do 

concurso público homologado no dia 4 de novembro, se o lugar vier a vagar quem poderá 

ocupar o lugar. __________________________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA esclareceu que, neste momento, o referido 

cidadão é trabalhador, esclarecendo ainda que sempre que é aberto um concurso as 

pessoas são providas de acordo com a classificação, podendo ser chamados outros 

candidatos, dentro da chamada “reserva de recrutamento” como a Câmara Municipal já 

fez muitas vezes dentro dos 18 meses, de acordo com a aprovação quer da Câmara 

Municipal e da Assembleia Municipal. _______________________________________  

O SENHOR VEREADOR SÁ MACHADO questionou, igualmente, o Senhor Presidente 

da Câmara no sentido de saber se o concurso foi aberto para eliminar os avençados. ___  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA esclareceu que sim. __________________  

O SENHOR VEREADOR SÁ MACHADO interpelou novamente o Senhor Presidente 

da Câmara a propósito da deliberação tomada na última reunião de câmara sobre a 

proposta apresentada pelo Partido Socialista sobre os terrenos do centro de Joane, 

lamentando que os vereadores do PS não tenham acesso a toda a informação sobre as 

conversas tidas entre o Presidente da Câmara e os potenciais interessados. __________  

Acrescentou que lamenta que o Senhor Presidente já tenha informação bastante e que já 

sabiam que a proposta do PS era para ser votada e recusada. É pena, reforça, que o 

Presidente da Câmara não partilha a informação com o PS, demonstrando alguma 

deslealdade. ____________________________________________________________  

Continuando, refere que em 2001 era interessante que a Câmara Municipal avançasse 

com essa aquisição, só que nessa altura eram 5 milhões, tendo sido essa a razão por que 
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não se avançou com a aquisição. Por isso é que os terrenos do Parque da Ribeira foram 

alargados através da cedência de terrenos com o propósito de ali se materializar o que 

estava pensado. Lamenta-se, pois, é que o Município não tivesse 5 milhões para adquirir 

aquele terreno. _________________________________________________________  

Como é que se irá solucionar com os estacionamentos quando houver atividades culturais 

na Associação Teatro Construção? Interroga-se. _______________________________  

Acrescenta que o local irá ficar um caos pelo que espera que o PS seja chamado a 

pronunciar-se sobre a construção naquele local. _______________________________  

Refere ainda que o Parque da Ribeira foi construído com 3 parcelas, agora dizer que o 

Município comprou os terrenos com 200 mil euros não corresponde à verdade. O 

Município comprou apenas 45% dos terrenos do Parque da Ribeira. Acrescenta ainda que 

o terreno onde está o palco não pertencia à Tinturaria, foi de facto a Junta de Freguesia 

que colocou lá dezenas de toneladas de terra para o nivelar. ______________________  

Em ato contínuo, refere que os vereadores do PS têm 2 salas no Centro Comercial Vinova 

e passados 4 anos nada aconteceu apesar de terem solicitado melhores condições, nem ar 

condicionado, nem condições de trabalho, como papel, tinteiros, tudo tem que ser os 

vereadores do PS a trazer, e agora nem sequer é efetuada a limpeza daquele espaço. 

Rematando, acrescenta que o Município ignorou os vereadores do PS. _____________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA esclareceu que quanto aos espaços cedidos 

irá averiguar. __________________________________________________________  

Quanto aos terrenos de Joane esclareceu igualmente que não há nenhum compromisso do 

Presidente nem da Câmara Municipal pelo que desconhece a que compromisso, que 

promotores e terrenos que o Senhor Vereador se refere.  ________________________  

Acrescenta que o papel da Câmara Municipal teve foi desbloquear os problemas daqueles 

terrenos. Nunca foi por si dito que a Câmara Municipal adquiriu 100% dos terrenos. __  
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Referiu ainda que as pessoas de Joane neste momento podem ir ao Parque da Ribeira 

como quiserem e quando quiserem já que os acessos são livres. ___________________  

Acrescenta também que há problemas que sobressaíram e que a Câmara Municipal 

resolveu esses problemas e que não foram resolvidos enquanto o Senhor Vereador era 

Presidente da Junta. ______________________________________________________  

Quanto à proposta apresentada pelo PS, esclareceu que foi proposto por si para melhor 

análise da desconformidade jurídica que fosse retirada a proposta e o PS é que não quis.  

O SENHOR VEREADOR SÁ MACHADO retorquindo refere que tem memória e o que 

o Presidente da Câmara propôs foi que a proposta era para ser votada na data da sua 

apresentação o que foi anuído pelos vereadores do PS, acrescentou que o PS esteve 

disposto para retirar a proposta. ____________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA acrescentou, todavia, que quem apresenta a 

proposta tem a legitimidade para a retirar. ____________________________________  

O SENHOR VEREADOR SÁ MACHADO afirmou que tem conhecimento que há um 

estudo para aquele terreno e ao que sabe decorre de conversas entre os serviços da Câmara 

Municipal e a Associação Teatro Construção (ATC), o que prova que há compromissos, 

não havendo dúvidas que o esboço acautela as pretensões do ATC. ________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA respondendo afirma que não houve conversas 

com ninguém. Acrescenta que tem conversas com muita gente sobre os interesses do 

Município e no tempo certo haverá as conversações que apresentem como pertinentes, 

pelo que o que interessa aos vereadores e a todos é o que se concretiza. _____________  

O SENHOR VEREADOR SÁ MACHADO questionou o Senhor Presidente se deu 

instruções ao Departamento de Urbanismo para efetuar um estudo. ________________  
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O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA respondeu afirmativamente, embora não 

tenha condicionado o estudo, pois, acrescenta, que o Presidente da Câmara não dá ordens 

concretas sobre a execução do estudo. _______________________________________  

O SENHOR VEREADOR SÁ MACHADO interpelou o Presidente da Câmara no sentido 

de saber se falou com os serviços municipais do interesse do ATC e da necessidade de 

satisfazer as suas pretensões. ______________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA esclareceu que não revela as conversas que 

tem com os interlocutores, acrescentando ainda que não há nenhum compromisso por 

parte da Câmara Municipal. _______________________________________________  

O SENHOR VEREADOR SÁ MACHADO acrescentou que seria simpático pelo menos 

ter dito há 15 dias atrás que o assunto estava a ser trabalhado pelos serviços do 

Departamento de Urbanismo, tanto mais que foi àquele serviço e não lhe souberam dizer 

da existência estudo. ____________________________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA esclareceu por sua vez que o esboço não é 

público. _______________________________________________________________  

O SENHOR VEREADOR SÁ MACHADO lamentou o facto de ter tomado 

conhecimento do estudo através de um privado que tem na sua posse o esboço. ______  

O SENHOR VEREADOR LUÍS MONIZ requereu ao Senhor Presidente da Câmara o 

acesso ao estudo que se encontra em elaboração. ______________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA referiu que irá solicitar aos serviços para 

agendar uma hora para ter acesso às informações, acrescentando ainda que os esboços 

não são públicos. _______________________________________________________  

Acrescenta também, que o Senhor Vereador Luís Moniz é que está correto e assim será 

feito, não sendo necessário efetuar esse pedido por escrito. ______________________  
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O SENHOR VEREADOR LUÍS MONIZ questionou também o Senhor Presidente pelo 

facto de terem alertado em várias reuniões a Câmara Municipal quanto à extensão das 

Agendas (entre 800 e 900 páginas), tendo sido esta agenda uma perda de tempo dado o 

número de assuntos abordados. Acrescenta que não haveria necessidade deste 

agendamento se os assuntos poderiam ser agendados noutra reunião. _______________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA retorquiu referindo que somente pelos 

assuntos abordados se justificaria esta reunião. Acrescentou, por outro lado, que estas 

reuniões estão dentro do quadro legal, além de que há uma proposta que tem que ser 

submetida à Assembleia Municipal. _________________________________________  

O SENHOR VEREADOR LUÍS MONIZ replicando, acrescentou que questionou o 

agendamento porque, no seu entender, trata-se de um desperdício de tempo atento a 

agenda com poucos assuntos, quando em setembro estes assuntos poderiam perfeitamente 

ser incluídos. Conclui, afirmando, que se tratou de uma estratégia política e pelo facto 

dos jornais se encontrarem encerrados. _______________________________________  

O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA respondeu, por fim, não havia estratégia 

politica nenhuma. _______________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

-NÃO HAVENDO MAIS INTERVENÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTIVO, PASSOU-SE DE 

IMEDIATO À DISCUSSÃO DOS ASSUNTOS INTEGRADOS NA AGENDA DE 

TRABALHOS: __________________________________________________________  

PRESIDÊNCIA: ____________________________________________  

1 - “APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO DE CÂMARA DO DIA 10 DE AGOSTO 

DE 2017” ______________________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  
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“Submetida a aprovação, a ata da Reunião de Câmara realizada no dia 10 de agosto de 

2017, cuja leitura foi dispensada em virtude dos seus textos terem sido previamente 

distribuídos, tendo a mesma sido aprovada por unanimidade dos presentes”. ________  

 _____________________________________________________________________  

2 - “VOTO DE LOUVOR A ADRIANO NIZ: CAMPEÃO DO MUNDO DE 

NATAÇÃO, NOS 400 LIVRES” __________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Adriano Niz, atleta do Grupo de Natação de Famalicão, esteve em grande destaque no 

Campeonato do Mundo de Masters, em Natação, realizado em Budapeste/Hungria, onde 

alcançou um brilhante título mundial para Portugal, com a conquista da medalha de ouro 

nos 400m livres, no escalão 30-34 anos. _____________________________________  

O nadador Adriano Niz, para além do título de Campeão do Mundo, ainda conseguiu 

conquistar mais duas medalhas: uma de prata nos 200m livres e uma de bronze nos 200m 

costas. ________________________________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

Delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o voto de Louvor pela sagração de Adriano Niz como Campeão do Mundo de 

Natação em Masters, 400m livres. __________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente voto de Louvor à Associação e Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

  _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. _________________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________  

 ______________________________________________________________________  

3 - “VOTO DE LOUVOR A BENJAMIM SILVA: CAMPEÃO NACIONAL DE 

CICLISMO DE ESTRADA, NO ESCALÃO DE MASTERS 60” _________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Benjamim Silva, atleta da equipa famalicense Irmandade/Dias Alumínios, esteve em 

destaque no Campeonato Nacional de Ciclismo de Estrada para Masters, que se realizou 

em reguengos de Monsaraz, ao sagrar-se Campeão Nacional de Estrada no escalão de 

Masters 60. ____________________________________________________________  

É mais um atleta famalicense que tem prestado um contributo relevante para a projeção 

do nosso concelho no domínio do desporto, nomeadamente na mobilidade de ciclismo, o 

qual constitui uma via privilegiada para a promoção de estilos de vida saudáveis e a 

formação integral das novas gerações. _______________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

Delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o voto de Louvor pela sagração de Benjamim Silva como Campeão Nacional 

de Ciclismo de Estrada, no escalão de Masters 60.______________________________  

2. Dar conhecimento do presente voto de Louvor à Associação e Federação que 

representa.” ____________________________________________________________  

  _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  
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-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________  

 _____________________________________________________________________  

4 - “VOTO DE LOUVOR A DIOGO ABREU: CAMPEÃO DA EUROPA SUB 17 DE 

HOQUEI EM PATINS”__________________________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“O atleta famalicense Diogo Abreu conquistou o título de Campeão da Europa, no escalão 

de Sub17, pela Seleção Nacional de Hóquei em Patins, cumprindo, assim, o objetivo que 

estava definido. ________________________________________________________  

A vitória frente à histórica seleção Espanhola assegurou o tão ambicionado título europeu 

do hóquei em patins, no escalão de sub17. Este percurso vem sendo desenvolvido, numa 

clara estratégia peculiar de planificação, de forma a criar condições para a conquista do 

tão ambicionado título europeu de Hóquei em patins. ___________________________  

Com esta conquista, Portugal volta a afirmar-se como um país de referência da 

modalidade, projetando o desporto Famalicense no panorama nacional, motivo de 

orgulho para todos os Famalicenses. ________________________________________  

O Município tem o dever de reconhecer os desportistas e entidades famalicenses que 

contribuem para a valorização da imagem do concelho de Vila Nova de Famalicão no 

âmbito nacional e internacional, motivo pelo qual proponho que a Câmara Municipal 

Delibere: ______________________________________________________________  

1. Aprovar o voto de Louvor ao atleta Diogo Abreu pela conquista do título de Campeão 

Europeu de Hóquei em Patins. _____________________________________________  

2. Dar conhecimento do presente voto de Louvor à Associação e Federação que 

representa.” ___________________________________________________________  

  _____________________________________________________________________  
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_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE APROVAR O VOTO DE LOUVOR, 

NOS TERMOS DA PROPOSTA APRESENTADA. __________________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. _____________________  

 ______________________________________________________________________  

ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO: _________________________  

1 - “CONCURSO PÚBLICO Nº 007/17/DSSF – DESTRUIÇÃO DE NINHOS DE 

VESPA VELUTINA - ADJUDICAÇÃO” ____________________________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Decorrido o procedimento acima identificado, de acordo com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, na sequência da autorização de abertura de procedimento de 

concurso público, proferida pela Câmara Municipal, em sua reunião de 26 de julho de 

2017, tendo em vista a aquisição de serviços de Destruição de Ninhos de Vespa Velutina, 

analisada a proposta, de acordo com o critério de adjudicação fixado no Programa do 

Procedimento, culminando com o relatório final de análise das propostas, cujo conteúdo 

e conclusões aqui se dão por integralmente reproduzidos e fica a fazer parte integrante da 

presente proposta. _______________________________________________________  

Por outro lado, considerando igualmente que a celebração do contrato no âmbito do 

presente procedimento, por originar um encargo orçamental em mais do que um ano 

económico, obteve em 25 de novembro de 2016, ao abrigo do artigo 22.º do Decreto-Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho e da al. c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 

fevereiro, autorização prévia genérica favorável da Assembleia Municipal, propõe-se que, 

para efeitos do disposto nos nºs 3 e 4 do artigo 148.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP) e do artigo 19.º do Programa do Procedimento, a Câmara Municipal delibere: __  
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1. Concordar com o teor do relatório final de análise de propostas, que se anexa e fica a 

fazer parte integrante da presente proposta, aderindo aos seus fundamentos e conclusões, 

para todos os efeitos e consequentemente; ___________________________________  

2. Adjudicar a aquisição de serviços de Destruição de Ninhos de Vespa Velutina, à firma 

Ribeiro da Silva Cª. Lda. (NIF:500 232 350), nas condições constantes da proposta 

apresentada, ao abrigo do disposto na al. f) do n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro e na alínea b) do n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos 

Públicos (CCP) e consequentemente: _______________________________________  

a) Autorizar a realização da respetiva despesa, no montante global estimado de 

200.000,00 Eur. (duzentos mil euros), acrescido de 46.000,00 Eur. referente ao IVA, o 

que totaliza 246.000,00 Eur., ao abrigo do disposto na al. b) do n.º 1 do artigo 18.º, do 

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho, de acordo com a seguinte repartição estimada de 

despesa: ______________________________________________________________  

• Ano 2017 – 22.333,32 Eur., acrescido do IVA; ______________________________  

• Ano 2018 – 67.000,00 Eur., acrescido do IVA; ______________________________  

• Ano 2019 – 67.000,00 Eur., acrescido do IVA; ______________________________  

• Ano 2020 – 43.666,68 Eur., acrescido do IVA.  ______________________________  

3. Autorizar que o saldo remanescente no final de cada ano económico transite para o ano 

económico seguinte. _____________________________________________________  

4. Notificar o adjudicatário para apresentar na plataforma eletrónica de compras do 

município, no prazo de 5 dias, a contar da receção da notificação de adjudicação, os 

seguintes documentos de habilitação: _______________________________________  

i. Declaração conforme modelo constante do Anexo II do Programa do Procedimento; 

ii. Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante o Estado - Serviço 

de Finanças, ou autorização para consulta; ___________________________________  
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iii. Certidão comprovativa da situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social, ou autorização para consulta; ________________________________________  

iv. Certificado do registo criminal de todos os administradores nos termos do estabelecido 

nas alíneas b) e i) do artigo 55.º do CCP, aplicável por força do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 81.º do referido código; _______________________________________  

5. Remeter a adjudicação do presente procedimento à Assembleia Municipal, para 

conhecimento dos compromissos plurianuais assumidos, conforme previsto na 

deliberação do referido órgão, proferida na sua reunião de 25 de novembro de 2016.  __  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“Os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso nº 5730/2017, 

efetuados com base nos cabimentos 4237 e 4863/2017.” _________________________  

 ______________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR NOS TERMOS DA 

PROPOSTA APRESENTADA. ___________________________________________  

 -REMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO CINCO. _______________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  

 ______________________________________________________________________  

2 - “AJUSTE DIRETO Nº 127/17/DSSFS - SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 

PESSOAS PORTADORAS DE DEFECIÊNCIA - ADJUDICAÇÃO” ______________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Decorrido o procedimento acima identificado, de acordo com as normas legais e 

regulamentares aplicáveis, na sequência da autorização de abertura de procedimento de 

concurso público, proferida pela Câmara Municipal, em sua reunião de 06 de junho de 
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2017, tendo em vista a contratação do Serviço de Transporte de Pessoas Portadoras de 

Deficiência, analisadas as propostas, de acordo com o critério de adjudicação fixado no 

Programa do Procedimento, culminando com o relatório final de análise de propostas, 

cujo conteúdo e conclusões aqui se dão por integralmente reproduzidos e fica a fazer parte 

integrante da presente proposta. ____________________________________________  

Por outro lado, considerando igualmente que a celebração do contrato no âmbito do 

presente procedimento, por originar um encargo orçamental em mais do que um ano 

económico, obteve em 25 de novembro de 2016, ao abrigo do artigo 22.º do Decreto-Lei 

n.º 197/99, de 8 de junho e da al. c) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 

fevereiro, autorização prévia genérica favorável da Assembleia Municipal, propõe-se que, 

para efeitos do disposto nos nºs 3 e 4 do artigo 148.º do Código dos Contratos Públicos 

(CCP) e do artigo 19.º do Programa do Procedimento, a Câmara Municipal delibere: __  

1. Concordar com o teor do relatório final de análise de propostas, que se anexa e fica a 

fazer parte integrante da presente proposta, aderindo aos seus fundamentos e conclusões, 

para todos os efeitos e consequentemente, em regime de fornecimento continuado,  ___  

2. Adjudicar o fornecimento de serviços telefónicos e de transmissão de dados, à 

Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários de V. N. Famalicão, (NIF: 501 180 

044), nas condições constantes da proposta apresentada, ao abrigo do disposto na al. f) do 

n.º 1, do artigo 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e na alínea a) do 

n.º 1 do artigo 20.º do Código dos Contratos Públicos (CCP) e consequentemente: ___  

3. Autorizar a realização da despesa até ao montante máximo de 30.129,00 Eur., isento 

de IVA, de acordo com a seguinte repartição: _________________________________  

- Ano 2017 - 10.956,00 Eur., isento de IVA;  _________________________________  

- Ano 2018 - 19.173,00 Eur., isento de IVA; __________________________________  
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Nos termos do disposto na al. a) do n.º 1, do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 

de junho e na ali. f) do n.º 1, do artigo 33º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, repartido 

da seguinte forma: _______________________________________________________  

Lote 1 - no valor global de 4.840,00 Eur., isento de IVA, repartido da seguinte forma: _  

- Ano 2017 - 1.760,00 Eur., isento de IVA;  ___________________________________  

- Ano 2018 - 3.080,00 Eur., isento de IVA; ___________________________________  

Lote 2 - no valor global de 4.356,00 Eur., isento de IVA, repartido da seguinte forma: _  

- Ano 2017 - 1.584,00 Eur., isento de IVA;  ___________________________________  

- Ano 2018 - 2.772,00 Eur., isento de IVA;  ___________________________________  

Lote 3 - no valor global de 4.235,00 Eur., isento de IVA, repartido da seguinte forma: _  

- Ano 2017 - 1.540,00 Eur., isento de IVA;  ___________________________________  

- Ano 2018 - 2.695,00 Eur., isento de IVA; ___________________________________  

Lote 4 - no valor global de 5.324,00 Eur., isento de IVA, repartido da seguinte forma: _  

- Ano 2017 - 1.936,00 Eur., isento de IVA;  ___________________________________  

- Ano 2018 - 3.388,00 Eur., isento de IVA; ___________________________________  

Lote 5 - no valor global de 3.630,00 Eur., isento de IVA, repartido da seguinte forma: _  

- Ano 2017 - 1.320,00 Eur., isento de IVA;  ___________________________________  

- Ano 2018 - 2.310,00 Eur., isento de IVA; ___________________________________  

Lote 8 - no valor global de 7.744,00 Eur., isento de IVA, repartido da seguinte forma: _  

- Ano 2017 - 2.816,00 Eur., isento de IVA;  ___________________________________  

- Ano 2018 - 4.928,00 Eur., isento de IVA; ___________________________________  

4. Autorizar que o saldo remanescente no final de cada ano económico transite para o ano 

económico seguinte. _____________________________________________________  
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5. Notificar o adjudicatário para apresentar na plataforma eletrónica de compras do 

município, no prazo de 5 dias, a contar da receção da notificação de adjudicação, os 

seguintes documentos de habilitação: _______________________________________  

i. Declaração conforme modelo constante do Anexo III do Programa do Procedimento;  

ii. Certidão comprovativa da situação tributária regularizada perante o Estado - Serviço 

de Finanças, ou autorização para consulta; ___________________________________  

iii. Certidão comprovativa da situação contributiva regularizada perante a Segurança 

Social, ou autorização para consulta; ________________________________________  

iv. Certificado do registo criminal de todos os administradores nos termos do estabelecido 

nas alíneas b) e i) do artigo 55.º do CCP, aplicável por força do disposto na alínea b) do 

n.º 1 do artigo 81.º do referido código; ______________________________________  

6. Remeter a adjudicação do presente procedimento à Assembleia Municipal, para 

conhecimento dos compromissos plurianuais assumidos, conforme previsto na 

deliberação do referido órgão, proferida na sua reunião de 25 de novembro de 2016.” _  

Informam os Serviços de Contabilidade: _____________________________________  

“A verba em epígrafe tem cabimento orçamental a qual ficou cativa na rubrica 

3605/020210 e, os fundos disponíveis são suficientes para assunção do compromisso 

número 554/2017, efetuados com base no cabimento 3570/2017.” ________________ 

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR NOS TERMOS DA 

PROPOSTA APRESENTADA. ___________________________________________  

 -REMETÊ-LA À ASSEMBLEIA MUNICIPAL PARA OS EFEITOS 

MENCIONADOS NO SEU PONTO SEIS. __________________________________  

-CONFORME DELIBERAÇÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE 

OUTUBRO DE 2013, A ATA É APROVADA EM MINUTA. __________________  
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 ______________________________________________________________________  

3 - “CONCURSO PÚBLICO INTERNACIONAL Nº 03/15/DEEM – FORNECIMENTO 

DE ENERGIA ELÉTRICA PARA DIVERSAS INSTALAÇÕES MUNICIPAIS E 

ILUMINAÇÃO PÚBLICA – ALTERAÇÃO DE LOCAL DE CONSUMO” _________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: _______________  

“Na sequência da adjudicação do procedimento referido em assunto, à firma EDP 

COMERCIAL - Comercialização de Energia, S.A. (NIF 503504564), foi celebrado 

contrato com a referida entidade a 16 de março de 2016, o qual prevê que a sociedade 

representada pelo segundo outorgante se obriga a prestar o serviço de fornecimento de 

energia elétrica para diversas instalações municipais e iluminação pública nos locais de 

consumo constantes do quadro anexo ao referido contrato. _______________________  

A referida entidade através de ofício datado de 21 de julho de 2017 (GSE n.º 24605/2017), 

vem informar que por razões de serviço e de exploração da respetiva rede de distribuição 

de eletricidade, se tornou necessário proceder a alterações dos circuitos de iluminação 

pública existentes no lugar de Igreja, freguesia de Cabeçudos, correspondente ao PTT n.º 

622 com a consequente criação de um novo ponto de entrega de iluminação pública, pelo 

que no referido contrato deverá no seu Anexo II e na linha n.º 69 do referido quadro, onde 

consta: ________________________________________________________________  

 

Posição 

n.º  Morada 

Potência 

requisitada 

(kVA) CPE 

69 

Lugar da Igreja - Cabeçudos, 

PT 045  6,9 

PT 0002 0000 1576 5696 

FG 

Deve passar a constar:  ______________________________________________  
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Posição 

n.º  Morada 

Potência 

requisitada 

(kVA) CPE 

69 

Lugar da Igreja - Cabeçudos, 

PT 662  6,90 

PT 0002 0001 2367 

6407FM 

Face ao exposto, e atento o ofício enviado pelo adjudicatário (GSE n.º 24605/2017), 

datado de 21 de julho de 2017, propõe-se que, para efeitos do disposto na alínea f) do n.º 

1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, com as necessárias adaptações, a 

Câmara Municipal delibere: _______________________________________________  

1. Concordar com a alteração do ponto de entrega constante do Anexo II ao referido 

contrato, nos termos constantes da presente proposta. ___________________________  

2. Efetuar as alterações ao contrato, cuja cópia se anexa ao processo, por averbamento;  

3. Ser dado conhecimento da aprovação da referida alteração contratual às seguintes 

entidades, respetivamente, EDP COMERCIAL - Comercialização de Energia, S.A. (NIF 

503504564) e EDP Distribuição - Energia, S.A. (NIF 504394029).” _______________  

 _____________________________________________________________________  

_____DELIBERADO POR UNANIMIDADE, APROVAR. ___________________  

-CONFORME DECISÃO TOMADA EM VINTE E QUATRO DE OUTUBRO DE 

2013, A DELIBERAÇÃO É APROVADA EM MINUTA. ____________________   

 _____________________________________________________________________  

ORDENAMENTO E GESTÃO URBANISTICA: _________________  

1 - “DESPACHOS PROFERIDOS NO ÂMBITO DA GESTÃO URBANÍSTICA 

ENTRE OS DIAS 20 DE JULHO A 11 DE AGOSTO DE 2017”  __________________  

Do Senhor Presidente da Câmara Municipal cujo teor se transcreve: ________________  

“Informa-se o executivo camarário que, entre os dias 20 de julho a 11 de agosto de 2017, 

ao abrigo das competências próprias e delegadas, foram proferidos os despachos 

constantes da listagem anexa, no total de 272, nas condições, pareceres e informações 
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técnicas dos serviços, cujo teor fica a fazer parte integrante da ata por apenso ao respetivo 

livro.” ________________________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

_______A CÂMARA MUNICIPAL TOMOU CONHECIMENTO DA PRESENTE 

INFORMAÇÃO. _______________________________________________________  

 ______________________________________________________________________  

E nada mais havendo a tratar, foi deliberado encerrar a reunião, eram onze horas e vinte 

minutos, da qual para constar se lavrou a presente ata. __________________________  

E eu, Zeferino Joaquim da Silva Araújo Pinheiro, Técnico Superior, licenciado, a redigi 

e assino juntamente com o Senhor Presidente. _________________________________  

 

 


